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PORTARIA 

Nº. 111/2008 

 

 Concede licença para atividade 

política, a Auxiliar de Enfermagem, 

da Secretaria Municipal de Saúde.   

    

 

 O Prefeito  Municipal da Barra, Estado da  Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com a Lei Orgânica do Município, e com base 

na Legislação Eleitoral,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º -  Conceder, a pedido, licença para atividade política, ao Sr. Humberto 

Henrique Rocha,   das suas atividades  de Auxiliar de Enfermagem, da 

Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo em seus vencimentos, a 

partir desta data. 

 

Art. 2º –  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito – Barra-BA. 03 de julho de 2008. 

 

 

Francisco Carneiro da Cunha Filho 

Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Fazenda 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


